
prefeitura tiflunicipal dt liamuarama 

Decreto Ni? 55  
"DISP3E SOBRE A SUPLEMENTAÇXO DE VER-

BAS - ValOr cr$-150-.000,00." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiçOeS legais e considerando as disposiç.ges da Lei 

nQ 002, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica no corrente exercicio financeiro, aberto o Cre 

dito Adicional Supleméntar do valor de cr$-150.000,00(Cento e cinquenta mil 

cruzeiros), para reforço da seguinte-dotaçSo do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE óBRAS  

4.0.0.0-94 Desp. de Capital 

4.1.0.0-94 - Investimentos 

4.1.1.0-94*- óbras Pablicas 

. Prosseguimento do Estádio MunicipalCr$150.000,00 

Art. 22 - Como recurso, fica reduzida parcialmente, a seguin4 

te dotaçao do orçamento vigente: 

DEPARTAMENTO DE óBRAS  

4.0.0.0-94 - Despesas de Capital 

4.1.00-94 - Investimento 

4.1.2.0-94 - Serv.em Reg. de Prog.Especial 

óbras de asfaltamento e combate a Eros.áo 	 

Cr$-150,.000,00(Cento e cinquenta mil cruzeiros) 

Art. 32  - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de 

sua pub1icaç5o, sendo revogadas as disposiçOes em contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ES 

TADO DO PARANÁ, em 17 de maio de 1.972. 

JOAO CIONI NETRY-------

PREFEITO MUNICIPAL 
_ 

• 
LETO DE OLIVEIRAM 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇãO 

DAS/ocs. 
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